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7.2.15.3.​ Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência 
jurídica do contrato.  

7.2.15.4.​ A Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura, podendo ser prorrogado por uma vez, conforme o artigo 84 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.​FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  

8.1.​ Modalidade de Licitação: 

8.2.​ A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, utilizando-se do procedimento 
auxiliar de registro de preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

9.​ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.​Estima-se para a contratação almejada o valor total de  R$ 235.767,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais), conforme disposto na tabela 
abaixo: 

 

ITEM PRODUTO OBJETO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AÇÚCAR 

Açúcar refinado extra no especial, de 
primeira qualidade, Fardo com 10 sacos de 
1Kg (10Kg/fardo). Validade mínima na 
entrega: 20 meses 

FARDO 150 R$ 51,52 R$ 7.728,00 

2 CAFÉ 

Café torrado moído, tradicional, de 1ª 
qualidade, cercado na Abic, empacotado a 
vácuo puro, acondicionado em embalagem 
de 500 g (por tijolinho), com 20 unidades 
por caixa. Validade mínima na entrega: 20 
meses 

CAIXA 150 R$ 690,30 
R$ 

103.545,00 

3 CHÁ 
CHÁS DIVERSOS - 1000 Caixas de 10g 
Chá diversos sabores, acondicionado em 
caixa com 10 sachês, por caixa. 

CAIXA 1000 R$ 4,67 R$ 4.670,00 
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4 COPO 

COPO PLÁSTICOS 200ML - 
Copos descartável plástico de 200ml, em 
polietileno branco, não tóxico, com frisos e 
saliência na borda, acondicionados em sacos 
plásticos com 100 unidades cada, contendo 
o nome do fabricante e quantidade (padrão 
da ABNT, conforme NBR14865). Disponíveis 
em fardo com 100 unidades embalados 
em caixas com 25 fardos. 

CAIXA 400 R$ 151,63 
R$ 

60.652,00 

5 COPO 

COPO TÉRMICO 180ML - 
Copos térmicos descartáveis de 180ml, com 
validade indeterminada composto de 
poliestireno expansível para bebida quente e 
gelada, sem CFC. Disponível em fardos 
com 25 unidades embalados em caixas 
com 40 fardos. 

CAIXA 300 R$ 194,40 
R$ 

58.320,00 

6 ADOÇANTE 
Adoçante dietético líquido em tubo com bico 
goteira de 100ml de sacarina com ciclamato 
de sódio e sacarina sódica 

UNIDADE 150 R$ 5,68 R$ 852,00 

 

 ESTIMATIVA TOTAL TOTAL 
R$ 

235.767,00 

 

9.2.​Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, visto 
tratar-se do valor efetivamente contratado pela Administração Pública, conforme documentos 
acostados ao Processo Administrativo. 

10.​ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.​ Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.07.00.00.00 - GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO. 

Viamão,  24 de março de 2026. 

 
VILQUER ANDERSON FERREIRA PINHEIRO 

Almoxarife Parlamentar 

JULIANO GOULART MORDINI 
Agente Parlamentar  
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